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CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 29 de setembro de 2022 16:09
Para: Pró-Reitoria de Administração <prad.adm@ufpi.edu.br>

A/C Mariana

Prezado(a) Senhor(a),

Considerando o Parecer nº 234/2022/NCA/PFFUFPI/PGF/AGU (em anexo) solicitamos resposta técnica do setor
demandante do processo supracitado aos itens 41 (letra e), 45, 46, 60 e 90 (letra b) do referido parecer.

Aguardamos o posicionamento do setor demandante para o prosseguimento do processo. 

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,

Caroline Barbosa
Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924
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Confirmo o recebimento. 
Repassei para a Equipe, para discutirmos os pontos. Assim que possível, daremos retorno.

Att.

Mariana Santos
[Texto das mensagens anteriores oculto]

--

Universidade Federal do Piauí- UFPI

Pró-Reitoria de Administração

Campus Ministro Petrônio Portela - Bairro: Ininga

CEP: 64.049-550 Teresina - PI

Tel: (86) 3215-5580/5581
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Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>

Senhores(as),
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Primeiramente,  gostaríamos  de  justificar  a  demora  em  retornar  a  resposta,  haja  vista  que,  as  atribuições  da  Equipe  de
Planejamento são cumulativas com as demais atividades diárias dos servidores envolvidos; que todos os membros da equipe de
planejamento trabalham na pró-reitoria mais demandada de processos administrativos, assim como, na prefeitura universitária,
que abarca uma generosa parte de serviços de todos os campi, assim como, alguns membros da equipe estão participando de
outras equipes de planejamento de serviço continuado de mão de obra exclusiva,  que também demandam bastante tempo e
atenção, assim como, estão em atendimento de auditoria da CGU, tendo que acompanhar os auditores em visita de campo.
Esperamos, portanto, contar com a  compreensão de todos.

Documento de Jus�fica�va em anexo. 

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

JUSTIFICATIVAS.pdf
162K

Demandas hospedagem - memorandos -compactado.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 





JUSTIFICATIVA
Nº
3
/
2022
-
PRAD (11.00.15)



Nº do Protocolo: 23111.053515/2022-64

Teresina-PI,
07 de Novembro de 2022

JUSTIFICATIVAS - EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - PROC.
23111.000579/2022-72

Considerando os apontamentos do Parecer da PGF, temos a informar:

ITEM 41- E) Informamos que o IPCA é um dos índices de inflação mais tradicionais e
importantes do Brasil, assim como, é de praxe, em suas licitações, a UFPI descrevê-lo nos
editais de serviços continuados. Com base nisso, foi formulado o Termo de Referência.

ITEM 45 - Informamos que foi solicitado, por meio de memorando, a cada um dos
departamentos da UFPI, pró-reitorias, centros, campi, que fizessem um levantamento da
necessidade, como base, em eventos a serem realizados em cada localidade. Esta solicitação
foi efetuada em janeiro de 2022, marcando prazo para resposta. Em tempo, informamos que a
Equipe precisou solicitar, por mais de uma vez, para os departamentos que não responderam
nos prazos dados.

Com base no que cada unidade respondeu, listamos separadamente, cada necessidade.

Com base no valor total de cada unidade, decidiu-se por inserir a maior parte da demanda para
hospedagem em “apartamento simples”, considerando a demanda usual, levando-se em conta,
também, que, muitas vezes, os convidados/palestrantes chegam de cidades diferentes e, muitas
das vezes, não conhecem uns aos outros, para que sejam alocados apartamentos duplos.

Para as unidades que não responderam, foi pensado uma quantidade mínima de diárias para
eventuais necessidades que surgirem, conforme já foi explicado no subitem 9.5 do ETP, fls. 42.

Os memorandos serão compactados e anexados ao relatório de considerações do Parecer da
Coordenadoria de Compras e Licitação.

ITEM 46 - Os valores dispostos no primeiro Termo de Referência elaborado basearam-se no
valor cadastrado, inicialmente, no PGC - Planejamento e gerenciamento de contratações, sendo
baseado no contrato anterior, Contrato n. 27/2014, cujo valor era de R$ 812.215,00 (oitocentos
e doze mil, duzentos e quinze reais), ou seja, foi pensado um valor de R$ 900.000,00
(novecentos mil reais), considerando que o contrato anterior foi assinado no ano de 2014, ou
seja, 08 anos antes e considerando que a solução buscada não seria exatamente a mesma,
levando-se em conta ainda que, os campi do interior seriam incluídos para a prestação dos
serviços (sendo que o Contrato n. 27/2014 incluía prestação de serviço apenas em Teresina).

Ocorre que, os valores dispostos, inicialmente, foram pensados antes da realização da pesquisa
de preços do mercado (que somente é feita à posteriori), assim como, antes de se fazer o
levantamento das necessidades dos setores da UFPI - que imaginávamos que seria maior.

Cremos que a necessidade real foi afetada e diminuída haja vista a imprevisibilidade de como
seria o ano de 2022, em relação à pandemia do coronavírus - se caso teríamos condições
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sanitárias de realizar eventos, considerando as restrições impostas e a situação de
contaminação de um modo geral, as quais dependem de muitos fatores e extrapolam o âmbito
apenas da UFPI.

Portanto, o segundo Termo de Referência foi elaborado com valor a menor (R$ 132.795,18),
com base na estimativa de cada unidade da UFPI e com base nos valores encontrados na
pesquisa de preços, que ocorre, pela tramitação do processo, somente a posteriori.

ITEM 60

A escolha da solução por “prestação de serviço de agenciamento de hospedagem”, contratando
o serviço de uma empresa externa a UFPI, para a negociação com os hotéis, assim como,
reiterando o que já consta nos Estudos Técnicos Preliminares, a escolha pela disponibilização
dos serviços descritos em hotéis em todas as cidades (Teresina, Picos, Floriano, Bom Jesus),
em que a UFPI possui campi instalado, além de Parnaíba, a qual ainda temos vínculo, sendo
que o contrato anterior previa a hospedagem apenas em Teresina, denota que a Equipe e
Administração tiveram a devida cautela e atenção em ampliar os serviços - o que se apresenta
como o inverso da concentração, se é isso que está sendo suposto.

Em relação à contratar uma empresa para cada cidade onde há campi, tem-se que seriam,
portanto, no mínimo 04 empresas a serem contratadas - o que traria, como consequência uma
maior necessidade de controle por parte da UFPI, na fiscalização, na necessidade de recursos
humanos, etc - o que não traduz em “técnica e economicamente viáveis, como quer a lei”, se a
concentração quer supor que seja isso.

ITEM 90 - letra b)

Em relação ao prazo de 4 anos pedido como experiência atestada, para participação da empresa
como licitante, informamos que foi pensado devido a condição de mais de 2 anos de pandemia
do coronavirus (começando em março de 2020), em que muitas empresas ficaram paradas, sem
movimentação - o que acabaria por prejudicar a comprovação da qualificação. Contudo, a
Equipe informa que está à disposição se houver necessidade de alteração para o prazo descrito
no parecer, se não acarretar prejuízo para o certame.
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MARIA JOSE CARVALHO SILVA 

TECNOLOGO-FORMACAO 
Matrícula: 422887
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MARIANA SANTOS SOUSA BANDEIRA 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
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